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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022
(RETIFICAÇÃO Nº 03)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL NOSSO RUMO, torna pública a Retifi cação nº 03, do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2022:

1. DAS ALTERAÇÕES

1.1. No ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, para os cargos 301 – COORDENADOR PEDAGÓGICO, 302 – DI-
RETOR DE ESCOLA E 310 – SUPERVISOR DE ENSINO, em LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL, DECRETO Nº 9.527, LEIA-
-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL:

DECRETO Nº 9.527, DE 31 DE MAIO DE 2022 - Regulamenta o processo de avaliação de desempenho e qualifi cação 
profi ssional dos servidores de carreira, conforme disposto no art. 38 a 41 da Lei Complementar nº 420 de 01 de ju-
lho de 2022 e suas alterações, e dá outras providências.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2022.

Mairiporã/SP, 28 de novembro de 2022.

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.640, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais, nos dias dos jogos dispu-
tados pela Seleção Brasileira na Copa do Mundo de Futebol nas oitavas de fi nal, quartas de fi nal 
e semifi nal.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° O expediente das repartições públicas, no jogo da seleção brasileira de futebol para as oitavas de fi nal, quar-
tas de fi nal e semifi nal, será da seguinte forma:
I – dia 05 de dezembro (segunda-feira), a Seleção Brasileira como 1º lugar do grupo, nas oitavas de fi nal, o expedien-
te será das 8h às 14h, sem interrupção para o almoço;
II – dia 06 de dezembro (terça-feira), a Seleção Brasileira como 2º lugar do grupo, nas oitavas de fi nal, o expediente 
será das 8h às 14h, sem interrupção para o almoço;
III – dia 09 de dezembro (sexta-feira), caso a Seleção Brasileira seja classifi cada para as quartas de fi nal, e for par-
ticipar do jogo das  12h, o expediente será das 8h às 11h. Se a Seleção Brasileira, for participar do jogo das 16h, o 
expediente será das 8h às 14h, sem interrupção para o almoço;
IV – dia 13 (terça-feira) ou 14 (quarta-feira) de dezembro, caso a Seleção Brasileira seja classifi cada para a semifi nal 
em um dos dias mencionados, o expediente será das 8h às 14h, sem interrupção para o almoço.

Art. 2° Os setores que prestam serviços essenciais para os interesses públicos, que tenham o funcionamento inin-
terrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 18 de novembro de 2022

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração
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